
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.013/2024 

Dispõe sobre a alteração do nome da Avenida 

Projetada C que liga a Avenida Newton Bello ao 

Residencial Sebastião Regis e dá outras providências. 

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 

DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 

Art. 1° - Altera o nome da Avenida Projetada C que liga a Avenida Newton Bello ao 

Residencial Sebastião Regis, que passa a denominar-se Vereador Costinha. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário . 1 
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LEI 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.013/2024 

Dispõe sobre a alteração do nome da Avenida Projetada C 

que liga a Avenida Newton Bello ao Residencial Sebastião 

Regis e dá outras providências. Art. 1 ° - Altera o nome da 

Avenida Projetada C que liga a Avenida Newton Bello ao 

Residencial Sebastião Regis, que passa a denominar-se 

Vereador Costinha. Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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